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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVÒ 025/2016.

Si-VAD.©., :
Em ̂ 05 / / -M

PfeaaíSfíra .; . ,
CÂMÁRP. MUNiCIPAL DE GUAÇUi ■ ..

"Concede ao Senhor LEONARDO

CARVALHO LEAL, o Título de'

Cidadão Guaçuiense." .. /

I  • I.

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, subrriete
à apreciação da Câmara Miinicipal dè Guaçuí o següinte: ,

PROJETO DE DECRETO

'' ' • ■ / • '

Art. 1-. "Concede ao Senhor LEONARDÒ CARVALHO LEAL, o Título de
Cidadão Guaçuiense". ~

Art. 2". Este Dècreto entra ern vigpf.na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. . ,

Guaçuí-ES, 2^\de agosto de,2016i

■  - 1
EDIELSON DE OUZARC^DRIGUES

Vere^dor da CMG /

O
^  Impresso em papel reciclado.

Praça João Acacinho, 02/1° Andar - Guaçüí-ES - CEP 29560-000 - Télefax (28) 3553 1540
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Câmara íMunicipaCde Çudçuí
V  Estado do Espírito Santo , ( vv í

"  "Projeto dè Pecrétò dó Legislativo n°. 025/2Ò16 -
Còncède áp áehhor LEONÂRDO . CARVALHO

V  LEAL/o Título de Cidadão !3uaduiên^è", a í

Autor: Édieíson de Spuza Rodrígüés A
í  Vereador dá GM0. / : •

"áí;,.: ;. - .a'. n

• Autuação na Secretaria: , da ' Câmara
„/ - ■. , ■■ >

lyiúnioipal; de Guaçul, ES, na data . de ,
:  3d/Q8/2GT6.^ , ; " 7 ̂  ^ ; ; Á; ; '

Nesta data faço remessa destes autos ^OjA .

■  Procurador Jurídicò da Câmara Municipal , , v,
dè Güaçuí, ES/ Ápós Io parecer do douta \á ; -

^ Procurado^ d^sé^ vista, âs n Comissões a I í
> Pei^manentes corn competência 'específica - í

V' ■ ;"v. '
u' > II- A.nos autos - âlíriea b, do inciso 11, dò artigo ;

39 do . Regimento interno da yCâmara
Municipal; de Guaçuí, ES;

A- - ■

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2016.
'■ -.■/

/  / .

PaüloJHenrique Opúzi Rosa
Presidente dá CMG



■  . ) \ : PARECER jurídico'

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LÈGláLATIVO N" 025/2016.
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL , i '
PARECER N" 63/2016. ' ^ ^
REQUERENTE:'PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ,GUAÇUÍ-ÈS

t  ■ • ^ ÈMENTA: ■ "Projeto. de Deeretó Legislativo. Cidadão
.  ' - . Guaçuiense. Art.268 e; .seguintes do Regimento interno.

,  Réquisitos" '

.  1.RELATÓRIO; ' .

Foi solicitado Parecer Jurídico, acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade dó Projeto de
Decreto dó Legislativo, n° 025/2016 oriundo do Poder Legislativo qüe')trata de "Concede ão Senhor
LEONARDO CARVALHO LEAL, :o Títuiq de Cidadão Guaçuiense". ■' . ;

' 2. PARECERj^ ■ ■- , ■

0 Projeto de Decreto do Legislativo visa Concede ao Senhor LEONARDO CARVALHO LEAL, o Título de
Cidadão Guaçuiense. . .

Esclarece o art! 268.do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria o
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos, ,a saber:- . . .

Art. 268. São requisitos pára se ser agraciados-com o Título de Cidadão Guaçuiense:

1 - ser nascido em outraicidade. que não Guaçuí;, , ■ . ' ■ ' , . v

II - ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí;

III - ser um elemento honrado e de ilibada conduta. ' , '

, V

Conforrne se vê se o hornenageàdo preencher os requisitos acima, p .Prpjeto de Decreto do
Legislativo estará ancorado pelas, normas regimentais, -sob o respaldo, dos-art. 268 dó
Regimento Interno dessa Casa.de Leis (Resolução Oi 6/2000). s . i

CONCLUSÃO:
\  ..

Ante o exposto, em átendimehtó^e solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitaçãcdo presente Projeto de Decreto do Legislativo, cabendo aq. Egrégio Plenário apreciar o, seu
mérito.

É o parecer.

Guaçuí-ES, 01 de setembro de 2016. A  . 1-

Marinho
rídicoor

Mate
Proc!

O : ■
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo . , ' ■

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
: y

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 025/2016 - "Concede ao
Senhor LEONARDO CARVALHO LEAL, o Título de. Cidadão Guaçuierise". .

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de justiça e Redação Finai da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto,
de Decreto do Legislativo n°. 025/2016, de-autoria do Vereador Edielson de
Souza Rodrigues, de acordo' com o Parecer do Procurador Jurídico desta
Casa de Leis. - -

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 02. de setembro de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.

- Relator-

WAGNER DUFFRÁYER SOUZA
-V^esi

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO
em ro

Praça João Acacinho, 02,,1° Andar Guaçuí-ES .- CEf^ 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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Câmara Municipal de'Guaçuí
.Estado do Espírito Sdnto

DECRETO LEGISLATIVO N°. 256/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
-  em conformidade com o Regimento Interno, prorhulga o seguipte:. .

• • D EC.R-ETO '

Artigo Pc Confere à personalidade abaixo relacionada, a,"Cidadão Guaçuiense", a saber:

LEONARDO CARVALHO LEAL'

Artigo 2®. .Este Decreto entra em vigòr na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. ^ .

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de .Aguiar";

Guaçuí-ES., 28 de setembro de 201

PAU.LP COIAZ.I ROSA

PrestcieiAte dít/c-Mrq ,

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Güaçuí-ES - CEP 29560-000 Telefax (28) 3553 1540


